Roteiro para Reuniões PAE – PLANCON

1. GERENCIAMENTO DE RISCO ENVOLVENDO BARRAGENS – PARTES ENVOLVIDAS E ATRIBUIÇÕES
· Partes envolvidas: Empreendedor; Órgãos fiscalizadores; sistema de Proteção e Defesa Civil 
· Previsão legal (Lei 12608, PNPDC, art 8° - Lei 12.334, art. 12 – PAE)
· Atribuições: Empreendedor – PAE / Órgão Fiscalizador – cadastro, Licenciamento, fiscalização / COMPDEC – PLANCON Barragem)
·  (conteúdo art 12 Lei 12334; deve conter: mancha 


2. EMPREENDEDOR: IMPLANTAÇÃO PAE – UM PROCESSO, NÃO APENAS UMA ENTREGA
· [bookmark: _GoBack]Elaboração do PAE (conteúdo art. 12 Lei 12.334; deve conter: mancha inundação levantamento cadastral, 
· Sinalização (placas, modelos, implantação, visada, distância)
· Sistema de alerta/alarme (responsabilidade técnica/adequabilidade)
· Envolvimento da comunidade
· Cronograma de ações (etapas/prazos)

3. COMPDEC: OBRIGAÇÕES e PASSOS 
· Identificar Barragens em seu território
· Contatar proprietários e solicitar o PAE
· Instruir PLANCON de Barragens

4. O QUE PRECISA SER FEITO PELA COMPDEC
· Solicitar/requisitar informações necessárias ao Empreendedor (formalizando)
· Avaliar e validar rotas de fuga e Pontos de Bloqueio
· Auxiliar no processo de anuência da instalação das placas
· Avaliar e validar sistema de alerta e alarme (redundância)
· Apoio para divulgação a comunidade
· Instruir o PLANCON Barragens conforme modelo, no prazo pactuado (registrado no SISDC)

5. CONTRAPARTIDA / APOIO POR PARTE DO EMPREENDEDOR
· Para reequipar DC Municipal e Regional
· Solicitar via Ofício ao empreendedor, para fornecimento via doação para contribuir no Gerenciamento do Risco (Ex: Regional - barco; jet; veículo 4x4; capacitação resgate // Município - drone; note; câmera fotográfica; tablet;, celular satelital)

6. PERGUNTAS FREQUENTES
· Como identificar as Barragens no município;
· Como identificar se a Barragem necessita de PAE;
· Quem é responsável pela segurança das barragens;
· O que fazer ao identificar uma situação de risco potencial;
· O PLANCON ON LINE é o mesmo do PLANON de Barragens;
· Por que elaborar o PLANCON de Barragens;
· De que é a responsabilidade pela elaboração do PAE;
· De quem é a responsabilidade por realizar o levantamento cadastral (residências) na área da ZAS e eventualmente na ZSS;
· De quem é a responsabilidade pela aquisição e instalação das placas de sinalização;


 Formas de consulta para levantamento/identificação de Barragens 

1. ANA / SNISB - Sistema Nacional de Informações de Segurança de Barragens 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjk1NjE3ZjQtNmIzNi00YzkxLWE5Y2UtMTZhZDM4ZDc0MTJlIiwidCI6ImUwYmI0MDEyLTgxMGItNDY5YS04YjRkLTY2N2ZjZDFiYWY4OCJ9%20 
2. ANEEL - Energia elétrica 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZDNhZjdiZjEtZjJlZC00NDk3LTg1YTMtNmIzMjgzN2RkM2RlIiwidCI6IjQwZDZmOWI4LWVjYTctNDZhMi05MmQ0LWVhNGU5YzAxNzBlMSIsImMiOjR9 
3. ANM - Mineração 
https://app.anm.gov.br/SIGBM/Publico/GerenciarPublico 
4. Órgão Ambiental 
· http://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Escritorios-Regionais 
http://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Contatos-por-Whatsapp
· https://geo.iat.pr.gov.br/portal/apps/opsdashboard/index.html#/9df1dafca2624101b43f5347e71ad684 
5. Prefeituras municipais 

5. Vídeo orientativo quanto a consulta de Barragens e Empreendedores 
https://www.youtube.com/watch?v=V2JmMp-rcOA


https://www.youtube.com/watch?v=S0IYZb3rFyI
Texto para inserção no SISDC / ANOTAÇÕES:
Foi realizado reunião por web conferência, com representantes da CEDEC e da CORPDEC, sendo pactuado o prazo de 90 dias para elaboração do PLANCON Municipal de Barragem, referente a Barragem xxxxxxxxxxxxxxx, sendo o prazo limite 17/06021.


